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NOTAS EXPLICATIVAS 

(Art. 11 da Resolução TCE/AC nº. 87/2013) 

  

 

Demonstrações Contábeis – Exercício 2023 

Fundo Estadual de Compensação - FECOM 

 

1. CONTEXTO 

As Demonstrações Contábeis integram a Prestação de Contas Anual da Presidência do Tribunal de 

Justiça do Acre. Elas constituem-se das ações desenvolvidas em cada exercício financeiro e contêm 

todos os valores executados, tanto os oriundos de dotação própria, quanto os recebidos por 

transferências de convênios. 

O Fundo Estadual de Compensação - FECOM, órgão do Poder Judiciário do Acre, instituído pela 

Lei nº 1.805, de 26 de dezembro de 2006, é destinado ao provimento da gratuidade dos atos 

praticados pelos registradores civis de pessoas naturais. 

 A Unidade Gestora do Fundo, UG 631, é a unidade investida do poder de gerir os créditos 

orçamentários e os recursos financeiros, próprios ou sob descentralização.  

A Gestão dos recursos do órgão é específica por se tratar de Fundo e, na qualidade de órgão público, 

sujeita-se às normas de Administração Financeira e Contabilidade Pública em vigor, tais como a 

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 (Lei do Orçamento Público), a Lei nº 101 de 04 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como à Lei Orçamentária Anual do exercício 2023 

(Lei nº. 4.075, de 28/12/2022). 

1.1. DA CONTABILIDADE 

A Contabilidade do FECOM é executada na Gerência de Contabilidade – GECTL, da Diretoria de 

Finanças e Informação de Custos - DIFIC, do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, e entre suas 

atribuições está o acompanhamento da execução orçamentária e financeira do órgão, evidenciando 

os créditos orçamentários, as despesas legalmente empenhadas, as despesas realizadas e as 

dotações disponíveis, além de manter controle sobre os atos e fatos contábeis relacionados ao 

Patrimônio. 

No registro dos atos e fatos contábeis foi adotado o método das partidas dobradas e utilizado o 

Sistema Integrado de Gestão Administrativa – GRP/WEB (Sistema Thema/GRP), sistema de 

informática do Tribunal de Justiça do Acre que processa sua execução orçamentária, financeira, 

contábil e patrimonial, bem como, dos Fundos por ele administrados. 

Para a contabilização da execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social foram utilizados os 

regimes de caixa para a execução das receitas e o de competência para as despesas, em 

conformidade com o art. 35 da Lei n.º 4.320/64. 
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1.2. DO ORÇAMENTO E SUA EXECUÇÃO 

O orçamento público é um instrumento de planejamento e gestão que viabiliza aos administradores 

públicos a execução das ações de governo, planos e metas para um determinado período. É uma 

peça autorizativa que prevê as receitas e fixa as despesas para serem realizadas durante o exercício 

financeiro para o qual o orçamento foi elaborado. 

Os registros de classificação das receitas e despesas são efetuados em conformidade com as 

estruturas disponibilizadas pela Secretaria do Tesouro Nacional como proposta de utilização em 

cada exercício. 

As receitas do FECOM são constituídas por 5% dos serviços notariais e de registro, para 

provimento da gratuidade dos atos do registro civil, conforme art. 26, da Lei nº 1.422 de 

18/12/2001. 

A execução orçamentária e financeira do órgão referente ao exercício financeiro 2023, coincide 

com o ano civil (1º de janeiro a 31 de dezembro de 2023), conforme Art. 34 da Lei n.º 4.320/64.  

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMOSNTRAÇÕES CONTÁBEIS  

O objetivo principal das Demonstrações Contábeis é fornecer aos diversos usuários, informações 

sobre a gestão do patrimônio público do Poder Judiciário e prestar contas da gestão econômico-

financeira realizada durante o exercício. 

As estruturas e a composição das Demonstrações estão de acordo com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP, com o Plano de Contas Aplicado ao Setor 

Público – PCASP e com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) – 10ª 

Edição, da Secretaria do Tesouro Nacional – STN. 

Os resultados gerais do exercício estão apurados e demonstrados no Balanço Orçamentário, no 

Balanço Financeiro, no Balanço Patrimonial, na Demonstração das Variações Patrimoniais e na 

Demonstração dos Fluxos de Caixa. 

2.1. Balanço Orçamentário 

O Balanço Orçamentário, de acordo com o que preceitua o Art. 102 da Lei 4.320/64, demonstra as 

receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas.  

 

2.1.1. Receitas Orçamentárias 

 

A receita orçamentária realizada no exercício 2023 alcançou o total de R$ 3.069.774,00, acima do 

valor previsto de R$ 2.640.000,00, ficando superavitário em R$ 429.774,00. Ela foi totalmente 

oriunda de Receitas Correntes, sendo: 

 

a) Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria (Taxas de Emolumentos e custas 

extrajudiciais) R$ 2.955.043,48; 
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b) Receita Patrimonial (remuneração de aplicação financeira) R$ 114.730,52. 

 

2.1.2. Despesas Orçamentárias  

As disposições previstas na proposta orçamentária do FECOM para o exercício de 2023 fixaram a 

despesa no valor de R$ 2.640.000,00. 

Ao valor do orçamento inicial foi acrescido R$ 887.323,12, em decorrência de Superávit Financeiro 

do exercício anterior. 

As despesas do FECOM foram realizadas em conformidade com os preceitos legais e respeitados 

os seus estágios empenho, liquidação e pagamento. As despesas empenhadas foram totalmente 

liquidadas e pagas, totalizando R$ 2.781.340,45; 
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2.2. Balanço Patrimonial  

O Balanço patrimonial (art. 105 da Lei 4.320/64) demonstrará a situação estática dos bens, direitos 

e obrigações e indicará o valor do Patrimônio Líquido num determinado momento. 

2.2.1. Ativo 

Os ativos realizáveis até o exercício seguinte estão demonstrados como circulantes e após os doze 

meses, como ativos não circulantes.  

O ativo do FECOM em 31/12/2023, no montante global de R$ 1.175.756,67, foi totalmente 

constituído pelo seu Ativo Circulante (Caixa e Equivalente de Caixa). 

2.2.2.  Passivo 

O passivo compreende as obrigações da entidade para com terceiros, é a parte negativa do 

patrimônio. No FECOM, em 31/12/2023, o Passivo alcançou resultado zero. 

2.2.3. O Patrimônio Líquido compreende o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos 

os passivos. Em 2023 alcançou o valor de R$ 1.175.756,67, que corresponde ao total do ativo, 

considerando que não houve obrigações de curto e longo prazo. 

2.2.4. O Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes apresentou um saldo 

patrimonial de R$ 1.175.756,67. 
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2.2.5. O Quadro das Contas de Compensação apresentou saldo zerado, visto que no FECOM 

não são executados atos potenciais ativos e passivos. 

2.2.6. Análise Por Quocientes 

A avaliação dos elementos do ativo e passivo pode ser realizada mediante a utilização da análise 

por quocientes, dentre os quais se destacam os índices de liquidez e endividamento. É importante 

destacar que na análise do endividamento é necessário separar as operações de crédito que podem 

ser refinanciadas daquelas que não podem. As operações de crédito que não podem ser 

refinanciadas estão integralmente sujeitas à análise dos índices que incluem o passivo circulante e 

não circulante. Por outro lado, as operações de crédito refinanciáveis podem ser utilizadas como 

justificativa para um eventual índice de liquidez desfavorável. No FECOM, não se faz necessário 

a análise por quocientes, visto que seu passivo apresentou saldo zero, ou seja, não há qualquer 

obrigação assumida para com terceiros, estando seu ativo totalmente disponível. Nestas situações, 

as medidas de liquidez ou solvência utilizam o fator 1 como divisor na fórmula de apuração dos 

índices, o que ratifica a disponibilidade total do ativo, conforme se manifestou o Conselho Federal 

de Contabilidade – CFC, por meio do Parecer CT/CFC Nº 13/04. 

 

2.3 Balanço Financeiro 

O Balanço Financeiro (art. 103 da Lei 4.320/64) demonstrará a receita e a despesa orçamentárias, 

bem como os recebimentos e os pagamentos de natureza extra orçamentária, conjugados com os 

saldos provenientes do exercício anterior e os que se transferem para o exercício seguinte. Ele 

evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a que se refere. 

Apresenta a seção dos Ingressos e dos Dispêndios, que se equilibram com a inclusão do saldo do 

exercício anterior, na coluna dos ingressos, e o saldo para o exercício seguinte, na coluna dos 

dispêndios.  
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2.3.1. Os Ingressos no exercício 2023 compõem: 

a) Receita Orçamentária Ordinária: R$ 3.069.774,00; 

b) Saldo do Exercício Anterior (caixa e equivalentes de caixa): R$ 887.323,12. 

2.3.2. Os Dispêndios no exercício 2023 compõem: 

a) Despesa Orçamentária Ordinária: R$ 2.781.340,45. Alocação livre entre a origem e a 

aplicação de recursos para atender as finalidades do Fundo. 

b) Saldo para o Exercício Seguinte: R$ 1.175.756,67. 

 

2.4. Demonstração das Variações Patrimoniais  

A Demonstração das Variações Patrimoniais exigida pela Lei nº 4.320/64, evidencia as alterações 

verificadas no patrimônio da entidade ocorridas durante o exercício financeiro, resultantes ou 

independentes da execução orçamentária e indica o resultado patrimonial do exercício. Em 2023, 

através do confronto entre as variações quantitativas aumentativas e diminutivas, chegou-se ao 

resultado patrimonial do exercício, resultando em um superávit de R$ 288.433,55.  

2.4.1. As Variações Patrimoniais Aumentativas – VPA provocam aumento do Patrimônio 

Líquido. No exercício 2023, somaram R$ 3.069.774,00, sendo: 

a) Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

 Taxas Extrajudiciais: R$ 2.955.043,48; 

b) Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 

 Remuneração de Aplicação Financeira R$ 114.730,52; 

2.4.2. As Variações Patrimoniais Diminutivas – VPD reduzem o Patrimônio Líquido. No 

exercício 2023, totalizaram R$ 2.781.340,45, sendo: 
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a) Restituição de Atos Gratuitos Notariais R$ 2.633.783,83; 

b) Manutenção dos Ofícios Notariais e de Registros Deficitários R$ 147.556,62. 
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2.5. Demonstração dos Fluxos de Caixa 

A demonstração dos fluxos de caixa tem o objetivo de contribuir para a transparência da gestão 

pública, pois permite um melhor gerenciamento e controle financeiro dos órgãos e entidades do 

setor público. Ela visa à análise do desempenho financeiro. 

2.5.1. Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais 

Compreende os ingressos, inclusive decorrentes de receitas originárias e derivadas, e os 

desembolsos relacionados com a ação pública e os demais fluxos que não se qualificam como de 

investimento ou financiamento. 

a) Os Ingressos correspondem às receitas arrecadadas correntes de atividades operacionais, 

divididas em receitas derivadas e originárias, evidenciando-se a origem e a espécie, 

considerando-se as respectivas deduções. Incluem, também, as transferências correntes 

recebidas e, ainda, outros ingressos operacionais. O total dos ingressos no exercício 2023 

foi de R$ 3.359.098,01, sendo: 

 Taxas e Custas Extrajudiciais R$ 2.955.043,48; 

 Remuneração de Aplicação Financeira R$ 114.730,52; 

 Outros Ingressos Operacionais (valores restituíveis - consignação) R$ 289.324,01. 

b) Os Desembolsos correspondem às despesas orçamentárias pagas de atividades 

operacionais, demonstrando-se os desembolsos de pessoal e demais despesas correntes; os 

juros e encargos da dívida; as transferências concedidas, incluindo o pagamento dos restos 

a pagar; além de outros desembolsos operacionais. O total dos desembolsos no exercício 

2023 foi de R$ 3.070.664,46, provenientes de despesas judiciárias e consignação 

relacionada ao imposto de renda; 

2.5.2. Os Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento e Financiamento não apresentaram 

movimento. 

2.5.3. A Apuração do Fluxo de Caixa do Período apresentou um saldo de caixa e equivalente de 

caixa final de R$ 1.175.756,67, que representa boa saúde econômica da entidade. 
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3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As contas contábeis mantiveram o equilíbrio entre os débitos e créditos durante todo o exercício 

2023, tendo sido acompanhadas mensalmente para se evitar a inconsistência dos lançamentos. 

As Demonstrações Contábeis foram extraídas do Sistema Thema/GRP e elaboradas segundo as 

regras da Lei nº 4.320/64 e suas estruturas e composição estão de acordo com as Normas Brasileiras 

de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP, o Plano de Contas Aplicado ao Setor 

Público – PCASP e o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) – 10ª Edição, 

da Secretaria do Tesouro Nacional – STN. 

Rio Branco - AC, 29 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

Alzenir Pinheiro de Carvalho 

Gerente de Contabilidade 

CRC/AC nº 002125/O-2 
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